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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE DIRETORIA DO COREN-AP DO ANO 2025 

 

Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às 8h30min, na sala de plenário 1 

do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado na Rua Duque de Caxias, 1308 – 2 

Central, Macapá – AP, reuniram-se os Conselheiros da Diretoria do órgão, estando 3 

PRESENTES ao início da reunião os seguintes Conselheiros Diretores: Dr.º Donato Farias 4 

Costa – Presidente, Dr.º Diego Vinícius Pacheco de Araújo – Secretário. Conselheira Dr.ª 5 

Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureiro. EXPEDIENTE: ITEM 1.: Verificação do 6 

Quórum: Quórum presente. Aberta a reunião. ITEM 2.: COMUNICADO DO 7 

PRESIDENTE: Presidente informa que está próximo o 27 CBCENF e que ocorrerá no período 8 

de 08 a 15/08/2025 a visita da equipe do Coren/AP das áreas da Controladoria e Processo Ético 9 

e que está viajando nos dias 23 e 24/07/2025 para Salvador/BA para o pré-CBCENF. A reunião 10 

aconteceu dentro do planejado. ITEM 3.: COMUNICADO DOS CONSELHEIROS: sem 11 

comunicado. ITEM 4. APROVAÇÃO DA ATA DA ROD ANTERIOR. O presidente faz a 12 

leitura, sem discussão. Aprovada por unanimidade. Logo após, o Presidente iniciou a ROD e 13 

os pontos de pauta da reunião que foram discutidos individualmente. ITEM 5. 14 

MEMORANDO Nº 002/2025 – Gabinete da Presidência – Para conhecimento e adequação 15 

do sistema de solicitação de diárias e passagens do Conselho.: presidente faz a leitura do 16 

documento para conhecimento. Em discussão: Presidente analisa junto à diretoria acerca do 17 

proposto no referido Memorando, que versa sobre a inclusão da modalidade de transporte 18 

terrestre no sistema de diárias e passagens utilizado pelo Coren-AP, sugere o seja feito o envio  19 

a Controladoria para verificar quanto à possibilidade e viabilidade legal de inclusão da 20 

modalidade proposta e retornar a Presidência para subsidiar melhor entendimento e nova 21 

deliberação, ressalta que  os pagamentos das diárias que demandam serviços que necessitam 22 

desse tipo de deslocamento são pagas normalmente, apenas o meio de transporte e que não 23 

consta no sistema. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 24 

Deliberação: Ao GAB providenciar junto a Secretaria/protocolo envio a Controladoria para 25 

verificar quanto à possibilidade e viabilidade legal de inclusão da modalidade proposta e 26 

retornar à Presidência para subsidiar melhor entendimento e nova deliberação. ITEM 6. 27 

P2025000486 – Memorando 022/2025 – Administradora – Trata de envio do Plano de 28 

Contratação Anual – PCA.: presidente faz a leitura do documento para conhecimento da 29 

Diretoria. Em discussão: Presidente junto à diretoria discutem acerca do presente Memorando 30 
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022/2025 – Administradora – Trata de envio do Plano de Contratação Anual – PCA para 2026 31 

e informa que haviam sido incluídos os item 41 – contratação de consultoria em saúde metal no 32 

valor orçado de R$ 25.450,00 e item 42 -  concurso público para provimento de vaga PRO-33 

ÉTICA no valor estimado de R$ 10.000,00. Informa que o referido documento já havia sido 34 

apresentado a presidência e que foi solicitado o envio a Procuradoria e Controladoria Geral para 35 

se manifestarem acerca dos fatos. Ambas apresentaram pareceres que apontam a ausência dos 36 

referidos itens no PPA 2025-2027 vigente no Coren-AP e que foi aprovado na 578ª ROP, que 37 

tais mudanças propostas devem estar em conformidade com o PPA alinhadas ao Programa 38 

Temático, Objetivo Estratégico e que sem essas comprovações as contratações são 39 

juridicamente inviáveis pois o alinhamento do PCA com o PPA garante que as contratações 40 

públicas estejam direcionadas aos objetivos de longo prazo do Regional. Portanto presidente 41 

orienta que o presente documento seja enviado a administradora para que se providencie as 42 

adequações apontadas nos pareceres da Procuradoria e Controladoria e posteriormente retorne 43 

com as devidas correções para apreciação em ROP.  Em votação: Aprovado por unanimidade 44 

os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB providenciar junto a Secretaria/protocolo o envio 45 

a administradora para que se providencie as adequações apontadas nos pareceres da 46 

Procuradoria e Controladoria e posteriormente retorne com as devidas correções para 47 

apreciação em ROP. ITEM 7. P2025000776 – Despacho DGEP/Coren-AP – Ref. o Memo 48 

028/2025DRC/Coren/AP – apresenta Relatório de Atendimento - Coren Mais Perto de 49 

Você ocorrido no interior do Estado no período de 01 a 04/07/2025, para conhecimento.: 50 

presidente faz a leitura do documento para conhecimento da Diretoria. Em discussão: 51 

Presidente junto à diretoria analisam o Memo 028/2025DRC/Coren/AP, que apresenta 52 

Relatório de Atendimento - Coren Mais Perto de Você ocorrido no início do mês de julho e que 53 

os valores arrecadados foram positivos totalizando o montante de R$ 7.743,82 e que o DGEP 54 

sugere cronograma para continuidade das ações do projeto nos municípios do interior do Estado 55 

para os meses de agosto, outubro e novembro de 2025. Informa ainda que foi proposto ao 56 

DCF/DCDA/DRC apresentação de plano de ação para alavancar a arrecadação e que está 57 

previsto para o dia de hoje (18/07/2025) no turno da tarde reunião para apresentação do plano. 58 

Portanto presidente orienta o envio do documento ao DGEP/DRC para conhecimento da 59 

aprovação do relatório e do novo cronograma. Em votação: Aprovado por unanimidade os 60 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB providenciar junto a Secretaria/protocolo o envio ao 61 

DGEP/DRC para conhecimento da aprovação do relatório e do novo cronograma.  ITEM 8. 62 

PAD nº 2025000302 – solicitação de Ressarcimento feito pela profissional Jennifer Leal 63 
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Dias.:  presidente faz a leitura do documento para conhecimento da Diretoria. Em discussão: 64 

Presidente junto à diretoria analisam o PAD nº 2025000302 que versa sobre solicitação de 65 

Ressarcimento feito pela profissional Jennifer Leal Dias, conforme despacho da área financeira 66 

que informado o pagamento a maior a profissional faz jus ao ressarcimento, para tanto, 67 

presidente orienta o envio ao DCF para adoção dos procedimentos necessários a devolução dos 68 

valores a profissional. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 69 

Deliberação: Ao GAB providenciar junto a Secretaria/protocolo envio ao DCF para adoção 70 

dos procedimentos necessários a devolução dos valores a profissional. ITEM 9. PAD nº 71 

2025000303 - solicitação de Ressarcimento feito pelo profissional Rafael Alex Ramos dos 72 

Santos.:  presidente faz a leitura do documento para conhecimento da Diretoria. Em discussão: 73 

Presidente junto à diretoria analisam o PAD nº 2025000303 que versa sobre solicitação de 74 

Ressarcimento feito pelo profissional Rafael Alex Ramos dos Santos, como se trata de pedido 75 

de ressarcimento referente a 2ª via de carteira e a área técnica cita que o serviço foi renovação, 76 

não deixando claro qual serviço de fato o profissional utilizou e requer o ressarcimento. 77 

Portanto presidente propõem que o presente PAD deve ser enviado ao DCF para melhor 78 

esclarecer o serviço ao qual o profissional requer o ressarcimento uma vez que a 2ª via de 79 

carteira válida sem apresentação de BO faz jus ao pagamento da taxa e que a Resolução citada 80 

e suas alterações se referem a “renovação” e retorne posteriormente a presidência para nova 81 

deliberação.  Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 82 

GAB providenciar junto a Secretaria/protocolo enviado ao DCF para melhor esclarecer o 83 

serviço ao qual o profissional requer o ressarcimento uma vez que a 2ª via de carteira válida 84 

sem apresentação de BO faz jus ao pagamento da taxa e que a Resolução citada e suas alterações 85 

se referem a “renovação” e retorne posteriormente a presidência para nova deliberação. ITEM 86 

10. PAD nº 2025000326 - Requerimento de Inscrição Remida da profissional Elaine Silva 87 

Matos – 58787 – TE.:  presidente faz a leitura do documento para conhecimento da Diretoria. 88 

Em discussão: Presidente junto à diretoria analisam o PAD nº 2025000326 que versa sobre 89 

Requerimento de Inscrição Remida da profissional Elaine Silva Matos – 58787 – TE, conforme 90 

despacho DGEP/DRC a profissional faz jus ao benefício previsto na Resolução 769/2024, 91 

devendo ser providenciado emissão de decisão, enviado ao DGEP/DRC para conhecimento e 92 

dado ciência a profissional. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 93 

Deliberação: Ao GAB providenciar junto a Secretaria/protocolo emissão de decisão para 94 

ciência da profissional e envio ao DGEP/DRC para conhecimento e arquivamento do PAD. 95 

ITEM 11. PAD nº 2025000296 -  Requerimento de Inscrição Remida da profissional Ana 96 
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Cristina Monteiro dos Santos – 345229 – TE.:  presidente faz a leitura do documento para 97 

conhecimento da Diretoria. Em discussão: Presidente junto à diretoria analisam o PAD nº 98 

2025000296 que versa sobre Requerimento de Inscrição Remida da profissional Ana Cristina 99 

Monteiro dos Santos – 345229 – TE, conforme despacho DGEP/DRC a profissional ainda não 100 

faz jus ao benefício previsto na Resolução 769/2024, não atendendo os requisitos necessários. 101 

Orienta o envio ao DGEP/DRC conhecimento e para informar a profissional quanto ao 102 

indeferimento. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 103 

Ao GAB providenciar junto a Secretaria/protocolo envio ao DGEP/DRC conhecimento e para 104 

informar a profissional quanto ao indeferimento e posterior arquivamento.  ITEM 12. PAD nº 105 

2025000297 – Requerimento de Inscrição da Profissional Elisangela Cristina do 106 

Nascimento Lima – 62522 – TE.:  presidente faz a leitura do documento para conhecimento 107 

da Diretoria. Em discussão: Presidente junto à diretoria analisam o PAD nº 2025000297 que 108 

versa sobre Requerimento de Inscrição da Profissional Elisangela Cristina do Nascimento Lima 109 

– 62522 – TE, conforme despacho DGEP/DRC a profissional ainda não faz jus ao benefício 110 

previsto na Resolução 769/2024, não atendendo os requisitos necessários. Orienta o envio ao 111 

DGEP/DRC conhecimento e para informar a profissional quanto ao indeferimento. Em 112 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB 113 

providenciar junto a Secretaria/protocolo envio ao DGEP/DRC conhecimento e para informar 114 

a profissional quanto ao indeferimento e posterior arquivamento. Deliberação: Ao GAB 115 

providenciar junto a Secretaria/protocolo encaminhar ao DGEP/DRC para informar a 116 

profissional quanto ao indeferimento. ITEM 13. PAD nº 2025000070 – Requerimento de 117 

Inscrição da Profissional Maria Maura Andrade de Araújo – 108211 – TE.:  presidente faz 118 

a leitura do documento para conhecimento da Diretoria. Em discussão: Presidente junto à 119 

diretoria analisam o PAD nº 2025000070 que versa sobre Requerimento de Inscrição da 120 

Profissional Maria Maura Andrade de Araújo – 108211 – TE, conforme despacho DGEP/DRC 121 

a profissional faz jus ao benefício previsto na Resolução 769/2024, devendo ser providenciado 122 

emissão de decisão, enviado ao DGEP/DRC para conhecimento e dado ciência a profissional. 123 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB 124 

providenciar junto a Secretaria/protocolo emissão de decisão para ciência da profissional e 125 

envio ao DGEP/DRC para conhecimento e arquivamento do PAD. ITEM 14. PAD nº 126 

2025000307 – Ofício Nº 0000094/2025 – 2ª PJLJ Solicita manifestação especialmente 127 

quanto as múltiplas tentativas de acesso venoso por profissional de enfermagem e conduta 128 

da enfermeira no transporte do paciente, para conhecimento.:  presidente faz a leitura do 129 
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documento para conhecimento da Diretoria. Em discussão: Presidente junto à diretoria 130 

analisam o presente PAD que versa sobre manifestação quanto as múltiplas tentativas de acesso 131 

venoso por profissional de enfermagem e conduta da enfermeira no transporte do paciente e 132 

tendo autorizado Ad Referedum de membro da equipe de fiscalização do Coren-AP até o 133 

município de Laranjal do Jari conforme proposto no MEMORANDO Nº 57/DFEP/DGEP/GAB 134 

COREN-AP/2025 constante nos autos para averiguação dos fatos. Presidente orienta que seja 135 

emitida Portaria em nome da equipe destacada para a averiguação e encaminhar ao DFEP para 136 

ciência. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB 137 

providenciar junto a Secretaria/protocolo que seja emitida Portaria em nome da equipe 138 

destacada para a averiguação e encaminhar o presente PAD ao DFEP para ciência da 139 

deliberação.  ITEM 15. PAD nº 2025000317 – Fiscalização reativa Memorando nº 002/2025 140 

– Gabinete Presidência - Acerca de Denúncia em Desfavor a Unidade Mista de Saúde de 141 

Ferreira Gomes, para conhecimento.:  presidente faz a leitura do documento para 142 

conhecimento da Diretoria. Em discussão: Presidente junto à diretoria analisam o PAD nº 143 

2025000317 que versa sobre Fiscalização reativa Memorando nº 002/2025 – Gabinete 144 

Presidência - Acerca de Denúncia em Desfavor a Unidade Mista de Saúde de Ferreira Gomes, 145 

conforme despacho DGEP/DFEP constante nos autos que solicita a ida de membro da equipe 146 

de fiscalização do Coren-AP até o município de Ferreira Gomes para averiguação dos fatos em 147 

loco para melhor apuração e coleta de elementos de convicção dos fatos relatados. Presidente 148 

orienta que seja emitida Portaria em nome da equipe destacada para a averiguação e encaminhar 149 

ao DFEP para ciência. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 150 

Deliberação: Ao GAB providenciar junto a Secretaria/protocolo que seja emitida Portaria em 151 

nome da equipe destacada para a averiguação e encaminhar o presente PAD ao DFEP para 152 

ciência da deliberação. INCLUSÃO DE PAUTA: ITEM 16. P2025000798 – 153 

MEMORANDO Nº 014/DGEP/COREN-AP/2025.:  presidente faz a leitura do documento 154 

para conhecimento da Diretoria. Em discussão: Presidente junto à diretoria analisam o presente 155 

MEMO que versa sobre apresentação de informações sobre a entrega dos kits da Semana de 156 

Enfermagem 2025, ocorrida nos dias 27, 28 e 29/05/2025, onde a coordenadora da comissão 157 

apresenta as listas de inscrições dos participantes da SENF 2025 assinadas referentes as 158 

participações nos dias 28 e 29 onde foram entregues os kits do evento, e que devido ao curto 159 

prazo entre a licitação e a realização do evento a empresa vencedora não conseguiu entregar em 160 

tempo hábil as bolsas parte integrante dos kits,  portanto sugere o envio de comunicado aos 161 

participantes  para que compareçam na sede do Coren-AP em data e prazo definidos para 162 
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receberem as bolsas. Diretoria concorda com a sugestão e orientam o encaminhamento a 163 

coordenação da SENF 2025 e que esta providencie o envio do comunicado aos participantes no 164 

menor tempo possível e que o prazo para a retirada pelos participantes ocorra ainda dentro do 165 

presente mês, após informe a presidência do resultado.  Em votação: Aprovado por 166 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB providenciar junto a 167 

Secretaria/protocolo o encaminhamento a coordenação da SENF 2025 e que esta providencie o 168 

envio do comunicado aos participantes no menor tempo possível e que o prazo para a retirada 169 

pelos participantes ocorra ainda dentro do presente mês, após informe a presidência o resultado. 170 

INCLUSÃO DE PAUTA: ITEM 17. P2025000800 – OFICIO Nº 2391/2025/COFEN - 171 

INFORMA SOBRE VISITA TÉCNICA DE ENFERMEIROS FISCAIS AO 172 

REGIONAL.: Presidente faz a leitura do documento para conhecimento da Diretoria. Em 173 

discussão: Presidente junto à diretoria deliberam acercado do presente ofício que informa sobre 174 

visita técnica de enfermeiros fiscais ao Regional no período de 28 e 29/07 para realizarem 175 

treinamento sobre a elaboração de relatórios de fiscalização no Coren-AP para conhecimento. 176 

Presidente orienta o envio ao DGEP/DFEP para conhecimento e organização necessária para 177 

recepção da equipe e realização do treinamento, bem como, seja providenciado emissão de 178 

convocatória aos conselheiros para participação nos dias do treinamento. Em votação: 179 

Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB providenciar junto a 180 

Secretaria/protocolo envie ao DGEP/DFEP para conhecimento da deliberação e providencie a 181 

organização necessária para recepção da equipe e realização do treinamento, bem como, seja 182 

providenciado emissão de convocatória aos conselheiros para participação nos dias do 183 

treinamento. Deu-se por encerrada a reunião às 18h00min do dia 18 de julho de dois mil e vinte 184 

e cinco. EU, Dr. Diego Vinícius Pacheco de Araújo, Coren-AP nº 161.667-ENF. 185 

(________________), secretariei esta Reunião de Diretoria, lavrei a presente ata, que vai 186 

assinada por mim e os demais Conselheiros. 187 

 188 

                         

Dr. Donato Farias da Costa                                      Dr. Diego Vinicius Pacheco de Araújo 

 Coren-AP nº 132.300-ENF.                                               Coren-AP nº 161.667-ENF. 

              Presidente                                                                            Secretário                                     
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